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Nota Técnica nº 169/2012/SBQ/RJ-ANP

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2012
Assunto: Alteração da Resolução ANP nº 65, de 09 de dezembro de 2011, que trata das especificações dos óleos diesel comercializados em todo o território nacional.

I. Introdução
Esta Nota Técnica tem por escopo dissertar acerca das propostas de alterações da Resolução ANP nº 65, de 09 de dezembro de 2011, e apresentar explicações relativas às essas mudanças.
Primeiramente, cabe ressaltar que em 29 de outubro de 2008 foi firmado Acordo perante a Justiça Federal, no qual tomou parte o Ministério Público Federal, a ANP, o IBAMA, a Petrobras, a ANFAVEA e outras entidades, que teve por objetivo encaminhar a transição das fases L-4 e P-5, vigentes à época, para as fases L-6 e P-7, no âmbito do PROCONVE.
O referido Acordo contemplou diversas ações, das quais ainda se faz necessária a publicação até 31 de dezembro de 2012 de uma “… resolução especificando e regulamentando o uso do diesel conhecido internacionalmente como ‘off road’ (ferroviário, agropecuário,industrial e para geração de energia elétrica) contendo no máximo 1800 ppm de enxofre a ser ofertado a partir de 1° de janeiro de 2014”. A Resolução que estabelecerá a regulamentação e as especificações dos óleos diesel de uso não rodoviário já se encontra em trâmites internos para apreciação da Procuradoria e posterior aprovação da Diretoria Colegiada para realização de Consulta e Audiência Públicas. Os detalhes que envolvem a minuta proposta de Resolução são objeto da Nota Técnica no 84/2012/SBQ, cuja cópia consta no processo 48610.008586/2012-41.
A Resolução ANP nº 65, de 09 de dezembro de 2011, integra toda a regulamentação necessária, no âmbito da qualidade do óleo diesel de uso rodoviário, para atendimento do Acordo supracitado e dentre as determinações, destacam-se:

· a unificação das especificações do óleo diesel S10 com os demais tipos comercializados no mercado (S50, S500 e S1800);
· a obrigatoriedade da comercialização do óleo diesel S10 com substituição integral do diesel S50 a partir de 1º de janeiro de 2013;
· a implementação da migração do corante vermelho do óleo diesel S1800 para o óleo diesel S500 a partir de 1º de julho de 2012; e
· a disponibilização do óleo diesel de uso rodoviário para os segmentos ferroviários, agropecuários, industriais e geração de energia elétrica, enquanto não for estabelecido um regulamento para estes setores.
Frente aos destaques mencionados acima, se faz necessário considerar algumas previsões e alterações na referida Resolução de forma a adequá-la às necessidades atuais do mercado. Assim, a Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos (SBQ) elaborou minuta de alteração da Resolução ANP nº 65/2011 prevendo a comercialização do óleo diesel B S500 de uso rodoviário para os segmentos agrícolas e industriais e do óleo diesel B S1800 para os segmentos de geração de energia elétrica, ferroviário e de mineração; prazo de adequação para as Distribuidoras e Revendedores Varejistas de combustíveis escoarem os volumes restantes de óleo diesel S50 adquiridos ainda em 2012; observar o limite de cor ASTM apenas para o óleo diesel A; inclusão do ensaio de condutividade elétrica para os óleos diesel A S500, A S1800, B S500 e B S1800 a partir de 1º de julho de 2013; inclusão do teor de água aos óleos diesel A S10, B S10 e B S500, a partir de 1º de janeiro de 2014; e possibilidade de contratação de firma inspetora pelo Produtor e Importador para acompanhar a adição do corante vermelho no óleo diesel A S500 em instalações de operadores logísticos contratados por Distribuidoras. 
II. Alterações na Resolução que trata da especificação do óleo diesel rodoviário

A Resolução ANP nº 65/2011, em seu artigo 14, contempla atualmente menção ao uso do óleo diesel B rodoviário para os segmentos ferroviários, agropecuários, industriais e geração de energia elétrica, com indicação de que esta regra será válida até que se estabeleça especificação para tais aplicações (óleo diesel não rodoviário). Há, ainda, indicação de que devem ser respeitadas as regras para comercialização destes óleos diesel, o que inclui o estabelecido nos Anexos I e II da presente Resolução.
Com a aproximação do prazo para o início da comercialização do óleo diesel não rodoviário, estabelecido pelo Acordo a ocorrer em 1º de janeiro de 2014, torna-se necessário efetuar algumas modificações na redação atual de forma a se fazer as adaptações necessárias ao advento deste novo tipo de óleo diesel. A proposta consiste em modificar o artigo 14 de forma a contemplar o segmento “mineração”, bem como substituir o termo “uso” por “comercialização”. A primeira alteração visa incluir o novo segmento para que a regulamentação esteja alinhada com as atuais discussões do mercado que contempla tal inclusão. A segunda modificação ocorre com base no fato de que esta ANP deve regulamentar a comercialização do combustível e não a utilização do combustível pelo consumidor final.
Os segmentos agrícola e industrial, apesar de serem considerados no Acordo Judicial, serão atendidos pelo óleo diesel S500 de uso rodoviário. Esta ação além de afastar o combustível de maior teor de enxofre das áreas mais povoadas, tem o mérito de disponibilizar o óleo diesel B S500, agora adicionado de corante, a segmentos onde haveria maior chance de desvio do óleo diesel B S1800 para o uso rodoviário. Vale ressaltar que esta situação foi amplamente discutida junto aos agentes econômicos com concordância dos mesmos. Além disso, tal proposta não contradiz o Acordo uma vez que este exige a “regulamentação e especificação” do combustível.
Ainda considerando o Acordo em referência, vale informar que as fases L-6 e P-7 do PROCONVE entraram em vigor no dia 1º de janeiro de 2012. Neste Acordo foi contemplada a utilização do óleo diesel S50 em todo o ano de 2012 e, após este período, em 1º de janeiro de 2013, deverá ser comercializado o óleo diesel S10 em seu lugar. Essa obrigatoriedade já consta do parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução ANP nº 65/2011.

Assim, por se tratar de um período de transição, é importante dar um prazo para a distribuição e a revenda varejista escoarem o óleo diesel S50 contido nos seus tanques. No caso do produtor e importador, ressalta-se que deverão fornecer somente o óleo diesel S10 a partir de 1º de janeiro de 2013. Dessa forma, torna-se, portanto, imperativo que seja adicionado um dispositivo na Resolução ANP nº 65/2011 que regulamente esta transição. Tal período de adaptação que está sendo proposto é o mesmo previsto para a migração do óleo diesel S1800 para o diesel S500, já estabelecido na referida Resolução.
Por fim, outra mudança necessária diz respeito à autorização da firma inspetora para acompanhar a adição do corante vermelho ao óleo diesel S500 nas instalações dos operadores logísticos de modo a flexibilizar a situação específica em que o combustível está sendo descarregado de navio para instalações portuárias arrendadas por distribuidores. Porém, permanece que a responsabilidade de adição de corante é do produtor e do importador.
Além dessa disposição, o artigo 11 trata também acerca da modificação do tipo de óleo diesel a ser corado. A primeira vez em que se estabeleceu a obrigatoriedade de adição do corante vermelho o motivo foi proteger o óleo diesel metropolitano do óleo diesel interior, existentes à época. Além de facilitar o mercado na diferenciação visual dos dois combustíveis, a contaminação do produto de menor teor de enxofre ou sua adulteração com o outro poderia ser facilmente detectada pelo consumidor ou pela fiscalização da ANP. Com o passar do tempo, os óleos diesel metropolitano e interior tornaram-se, respectivamente, os óleos diesel S500 e S1800, sendo mantida a regra de adição do corante.
Contudo, após a vigência do Acordo em referência, foi prevista uma migração gradual do óleo diesel S500 (antes restrito às regiões metropolitanas e, dessa forma, em menor volume) em detrimento do óleo diesel S1800. Essa migração tem sido atendida pela ANP nos últimos anos por meio da atualização contínua do Anexo II da Resolução ANP nº 65/2011. 
Este fato, aliado ao fornecimento do óleo diesel S50 que tem se intensificado desde 1º de janeiro de 2012, data do início de vigência das fases L-6 e P-7 do PROCONVE, o qual é um combustível que precisa ser protegido dos demais, levou a ANP estabelecer na Resolução ANP nº 65/2011 a migração da obrigatoriedade de adição do corante vermelho do óleo diesel S1800 para o óleo diesel S500, a saber, em 1º de julho de 2012. 
Após o início da adição do corante ao óleo diesel S500, algumas questões têm sido verificadas na operação deste combustível nos terminais portuários. Conforme relatado pelos agentes econômicos, a ampliação do volume de óleo diesel S500 requerido pelo mercado, devido à ampliação deste nas áreas antes atendidas pelo óleo diesel S1800 aliado ao crescimento econômico do país, tem comprometido a capacidade disponível de armazenamento para o combustível em diversos pontos do território nacional.
Em alguns casos os tanques destinados ao óleo diesel S500 nos terminais que recebem produto advindo de cabotagem da Petrobras e dos distribuidores não tem sido suficientes e outros parques de tanques precisam ser arrendados para estocar o excedente. Exemplos podem ser citados nos terminais Catallini no Porto de Paranaguá e “Oil Tanking” em Vitória. Nesses dois casos, uma vez que o administrador do terminal não era o produtor/importador a adição do corante não poderia ser operada por estes agentes, um caso diferenciado do que havia sido verificado até então, o que demandou a dispensa por parte desta ANP. 
Diante desta situação, bem como do entendimento de que novos casos possam ocorrer, esta SBQ entendeu por oportuno incluir dispositivo que permita à firma inspetora acompanhar a adição do corante vermelho ao óleo diesel S500, sob responsabilidade do produtor e importador. 
Além dos temas citados, outra discussão que cabe dentro do escopo do atual processo de alteração da Resolução ANP nº 65/2011 é a inserção de novas características no Certificado da Qualidade e no Boletim de Conformidade. A saber, a inserção das características condutividade elétrica e teor de água na emissão do Certificado da Qualidade e do Boletim de Conformidade, para o óleo diesel S500. Para o óleo diesel A S1800 a propriedade condutividade elétrica será anotada pelo produtor ou importador para que o distribuidor adote os procedimentos de segurança requeridos, enquanto que para o óleo diesel B S1800 o distribuidor deverá observar o limite no teor de água.
A questão da condutividade elétrica, uma característica ligada à segurança, é tratada em maior detalhe na Nota Técnica nº 17/2012/SBQ, cuja cópia consta no processo 48610.008586/2012-41.
Quanto ao teor de água, foi amplamente divulgado no mercado nos últimos anos que o óleo diesel B tem apresentado problemas de material insolúvel devido, principalmente, à presença de água livre e à degradação microbiológica. A inserção do biodiesel, em teor de 5% em volume, tem potencializado a questão, visto a maior higroscopicidade e degradabilidade do produto. Nesse sentido, a ANP tem tomado ações no sentido de solucionar tais dificuldades, das quais pode ser citada a elaboração de um seminário em 2010, a divulgação da Cartilha de Manuseio e Armazenamento de Óleo Diesel B, a revisão da norma ABNT NBR 15512 e a publicação da Resolução ANP nº 14, de 11 de maio de 2012.

Contudo, verifica-se que ações adicionais seriam oportunas no sentido de aprimorar o controle da qualidade do óleo diesel B. Em conformidade com este objetivo, no processo de publicação de regulamento que disporá acerca da especificação e do controle da qualidade do óleo diesel não rodoviário, a ser atendida em 2014, também foi inserida a característica teor de água na emissão do Boletim de Conformidade. Esta medida visa possibilitar um produto de melhor qualidade ao consumidor final, visto que esta característica é um item crítico na manutenção da estabilidade do combustível.
III.  Conclusão
O advento de mercados abertos e complexos, como o de combustíveis, geralmente dá-se de forma muito dinâmica. Entretanto, as regulamentações que regem cada setor não são tão dinâmicas porque necessitam atender diversos requisitos impostos pelo seu caráter formal. Esta diferença entre a rapidez do mercado e a formalidade dos atos regulatórios é um constante desafio aos órgãos reguladores, que são os responsáveis por encontrar soluções que equilibrem estas diferenças, promovendo a melhor harmonia possível entre estas duas extremidades.

Nesse sentido, a Resolução ANP nº 65, de 09 de dezembro de 2011, que dispõe acerca das regras para o controle da qualidade e as especificações dos diversos tipos de óleo diesel comercializados pelos agentes econômicos em todo o território nacional, necessita ser alterada visto que alguns pontos tratados pela mesma já não atendem completamente as necessidades atuais do mercado.
Dessa forma, esta Superintendência elaborou a presente minuta de Resolução que trata de alterar o regulamento em comento.
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